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Exmo. Sr. Presidente da Cémara Municipal de Franca, SP.

Os Vereadores que a este subscrevem, apresentam a
consideracdo e deliberacdo do Augusto Plenario, o presente
Projeto de Lei que institui o dia municipal da Prematuridade e
a campanha Novembro Roxo - Mé&s da Sensibilizagdo para a
Prematuridade, e d& outras providéncias.

De acordo com dados da Organizacdo Mundial de Saude
(OMS), a prematuridade (nascimento antes de 37 semanas de
gestacdo) é a principal causa de mortalidade de criancas com
menos de 5 anos no mundo todo.

Segundo dados da UNICEF e do Ministério da Saude, em
torno de 12% de todos os partos realizados no Brasil sdo de bebés
prematuros. Este percentual nos coloca na décima posicdo entre
0s palises onde mais nascem criancas prematuras, contabilizando
aproximadamente 340 mil nascimentos prematuros todos os anos.

Ainda de acordo com o Ministério da Satde, a
prematuridade estd ligada a 53% dos o6bitos no primeiro ano de
vida.

A prematuridade é, portanto, um grande problema de
satde publica no Brasil. Além do risco de morte para a mie e
para o bebé&, o nascimento prematuro deixa marcas psicoldgicas
permanentes para as familias e é uma das grandes causas de
deficiéncias em criancas, muitas vezes acarretando danos
incapacitantes. Ocorre também que muitas médes e pais acabam
abandonando seus empregos para dedicarem-se aos filhos, que
precisam de cuidados especiais durante a permanéncia e apds a

alta hospitalar.
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A divulgacdo dos fatores de risco, como gestacdo na
adolescéncia ou muito tardia, hipertensdo, diabetes, obesidade,
tabagismo, pré-natal deficitdrio e o alto indice de ceséareas
eletivas no nosso pais, entre outros fatores, pode contribuir
muito para a diminuicdo do nuUmero de partos prematuros e o de
mortes a eles associadas.

Além de campanhas de educacao sexual para
adolescentes, de incentivo ao planejamento familiar e ao
acompanhamento pré-natal, a identificacd&o precoce e o correto
encaminhamento de gestantes de risco para unidades de saude
especializadas podem salvar vidas.

E essencial a valorizacdo de iniciativas e politicas
publicas do Ministério da Saude Jj& bem estabelecidas, como a
Atencdo Humanizada para o recém-nascido de baixo Peso (método
canguru), a Rede cegonha, a iniciativa hospital amigo da crianca,
a Estratégia Qualineo e a politica de reanimacgdo neonatal. O
presente projeto prevé uma acdo coordenada dessas e de outras
iniciativas para chamar a atencdo para a causa da prematuridade
no més de novembro.

No mundo todo, novembro é o més de sensibilizacdo para
a prematuridade e no dia 17 deste mesmo més é celebrado o “Dia
Mundial da Prematuridade”, tendo a data sido incorporada aos
calendédrios oficiais da maioria dos paises da Europa, e dos
Estados Unidos e Canadéd, por uma iniciativa da Fundacdo Europeia
para o Cuidado dos Recém-nascidos (EFCNI), em 2008 com o apoio
da instituicdo americana Marcho f Dimes, e trazida para o Brasil
pela Associagdo Brasileira de Pais e Familiares de Bebés
Prematuros (ONG Prematuridade.com) no ano de 2014.

A cor foi escolhida por simbolizar a sensibilidade e
a individualidade, caracteristicas que s&o peculiares dos bebés
prematuros. Além disso, o roxo também significa transmutacdo e

mudanca, assim como no desenvolvimento de um bebé prematuro.
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Algumas das atividades desenvolvidas nas campanhas
internacionais e nacionais sédo a “Global Illumination
Initiative”, que visa a iluminacdo de prédios publicos na cor
roxa — cor simbolo da causa - durante o més de novembro, além de
encontros, audiéncias puUblicas, semindrios, caminhadas, eventos
pUblicos e discussdes cientificas sobre o tema, tanto de forma
presencial, como virtual.

No municipio de Franca, temos o ACAR (Ambulatdério da
Crianca de Alto Risco), unidade vinculada a Secretaria de Saude,
que estd em funcionamento desde setembro de 1.998 e cuja misséo
tem sido a de garantir um atendimento de exceléncia a crianca de
alto risco, bem como, acolher e acompanhar as criancgas nascidas,
prematuramente. A unidade recebe, em média, 7 casos por més,
onde a maioria s&o prematuros extremos e sdo atendidos até os 3
anos de idade, contando, atualmente, com uma média de 260
criancas em acompanhamento.

A equipe hoje é composta por pediatras,
recepcionistas, fonocaudidloga, psicdlogo, equipe de enfermagem,
dentista, assistente social e atendimento de cardio Infantil,
este em parceria com a Universidade de Franca e o Centro
Universitdrio Municipal de Franca (Uni-FACEF).

Isto posto, sugerimos que seja fixado o dia 17 de
novembro como “Dia Municipal da Prematuridade” e o més de
novembro como “Novembro Roxo - Més da Sensibilizacd&o para a
Prematuridade”, no qual sejam desenvolvidas acgdes educativas
junto aos diversos setores sociais e governamentais para
esclarecimento amplo e geral a respeito do tema, além de
campanhas e disseminacdo de mensagens sobre prevencdo da
prematuridade, como também de protecdo aos direitos dos bebés
prematuros e os de suas familias, intensificando-se tais acdes

na semana de 17 a 24 de novembro de cada ano.
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SUBSTITUTIVO N.° /2023 AO PROJETO DE LEI N° 126/2023

Institui o dia municipal da Prematuridade e a
campanha Novembro Roxo - Més da Sensibilizagéo

para a Prematuridade, e da outras providéncias.

A Camara Municipal de Franca, Estado de Sdo Paulo,

nos termos da Lei Orgédnica do Municipio.

A PROYVA:

Art. 1° Fica instituido, no Calendéario Oficial do Municipio de
Franca, o dia municipal da prematuridade, a ser comemorado
anualmente no dia 17 de novembro, bem como, a campanha “Novembro
Roxo - Més da Sensibilizacdo para a Prematuridade”, a ser

realizada anualmente durante o més de novembro.

§1° Durante todo o més descrito no caput serdo realizadas

atividades voltadas a sensibilizacdo para a prematuridade.

§2° O objetivo da campanha é desenvolver acdes direcionadas ao
enfrentamento do parto prematuro, com foco na prevencao do
nascimento antecipado e na conscientizacdo sobre os riscos
envolvidos, bem como na assisténcia, protecdo e promocgdo dos

direitos dos bebés prematuros e suas familias.
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Art. 2° Durante o periodo indicado podera ser desenvolvido
atividades com o0os seguintes objetivos: promocdo e ampla
divulgacdo nos meios de comunicacédo, celebracdo de parcerias com
setores sociais e governamentais, para organizacdo de debates,
palestras, atividades educativas, realizacdo de eventos sobre a
prematuridade; realizacdo de outros procedimentos Uteis para a
consecucdo dos objetos deste projeto; realizacdo de convénios ou
outros ajustes com o ACAR (Ambulatdédrio da Crianca de Alto Risco),
a Secretaria Municipal de Saude, Associagdes, ONG, e demais
entidades do Municipio 1ligadas a Protecdo e bem Estar de

Gestantes, Mies e Criancas para efetivacdo dos objetivos.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Em 30 de outubro de 2023

Walmir de Sousa Della Motta
Vereador

Carlos César Arcolino - Kaka
Vereador
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